
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                                                        MUNICÍPIO DE NOVA PRATA  

 

 

  EDITAL N.º 015/2025, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

Divulga resultado preliminar da Seleção 

Pública para fins de Contratação por prazo 

determinado de 01 (um) Fiscal de Obras. 

 

UMBERTO LUIZ CARNEVALLI, na condição de Prefeito Municipal de Nova  Prata, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do Edital 011/2025 de 03 de fevereiro de 2025 e Lei 

Municipal nº 11.414/2025, TORNA PÚBLICO o resultado preliminar da Seleção Pública para fins de 

contratação temporária por prazo determinado de 01 (um) Fiscal de Obras, conforme segue: 

 

Registre-se e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 13 de fevereiro de    

2025. 

 

 

 

 

Umberto Luiz Carnevalli                             Paulo Ricardo Bristot Sobrinho 

Prefeito Municipal                                       Secretário de Administração 

Classificação  

Preliminar 
Nome do candidato 

Pontuação: 

Curso Técnico 

de Edificação 

Pontuação: 

Graduação em 

Engenharia Civil ou 

Correlatas  

Experiência no 

serviço 

especificamente 

na área de 

Fiscalização de 

Obras(5 pontos 

a cada ano) 

 

 

 

 

Total da 

pontuação 

1 ARTUR COLTRO 0 30 40 70 

2 LARISSA RODRIGUES 20 30 15 65 

3 
ALEXANDRE PERUZZO 

MORETTO 
0 30 15 

45 

4 EVERALDO PIRES 0 0 30 30 

5 
RONALDO ANTONIO 

SAVARIS 
0 30 0 

30 

6 JAQUIEL LUPPI 0 0 0 0 

INDEFERIDO MARIO HUGO SPIELMANN Faltou apresentar Comprovante de Quitação Eleitoral 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                                                        MUNICÍPIO DE NOVA PRATA  

 

 

ATA DE AVALIAÇÃO DE CANDIDATOS À SELEÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DE 01 (UM) FISCAL DE 

OBRAS por prazo determinado para desempenhar funções e atuar junto à Secretaria Municipal de 

Urbanismo e Mobilidade Urbana, amparado em Excepcional Interesse Público, com fulcro no Art. 37, 

IX, da Constituição Da República, LEI MUNICIPAL Nº 11.414/2025. PROCESSO SELETIVO 

EDITAL 011/2025 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os servidores 

Carla Sordi Gonzatto, Evandro Tonin e Letícia Bortoluzzi, representantes da Secretaria Municipal de 

Urbanismo e Mobilidade Urbana, e Bruno da Rocha Sartori representante da Secretaria Municipal de 

Administração para efetuarem a avaliação e classificação preliminar dos candidatos inscritos para a 

seleção de contratação temporária por excepcional interesse público de: 01 (UM) FISCAL DE OBRAS, 

conforme previsto na Nº 11.414/2025. PROCESSO SELETIVO EDITAL 011/2025 DE 03 DE 

FEVEREIRO DE 2025. Totalizaram 07 inscrições, sendo 06 deferidas e 01 indeferida Tais inscrições 

estão registradas, descrevendo pontuação dos inscritos deferidos e o motivo do indeferimento:  

 

Fica aberto o prazo de 01 (um) dia para interposição de recurso, conforme inciso 8º do 

Edital 011/2025, a contar da publicação da presente Ata de Avaliação, devendo ser tal pedido 

protocolado junto à Secretaria Municipal de Administração. 

Nada mais havendo a constar, lavra-se a presente Ata que vai assinada pela comissão.  

 

 

 

 

 

 

                        Bruno da Rocha Sartori       Carla Sordi Gonzatto        Evandro Tonin        Letícia Bortoluzzi 

Classificação  

Preliminar 
Nome do candidato 

Pontuação: 

Curso Técnico 

de Edificação 

Pontuação: 

Graduação em 

Engenharia Civil ou 

Correlatas  

Experiência no 

serviço 

especificamente 

na área de 

Fiscalização de 

Obras(5 pontos 

a cada ano) 

 

 

 

 

Total da 

pontuação 

1 ARTUR COLTRO 0 30 40 70 

2 LARISSA RODRIGUES 20 30 15 65 

3 
ALEXANDRE PERUZZO 

MORETTO 
0 30 15 

45 

4 EVERALDO PIRES 0 0 30 30 

5 
RONALDO ANTONIO 

SAVARIS 
0 30 0 

30 

6 JAQUIEL LUPPI 0 0 0 0 

INDEFERIDO MARIO HUGO SPIELMANN Faltou apresentar Comprovante de Quitação Eleitoral 


